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RESOLUÇÃO Nº 48/2018. 
 
Retifica a Resolução 45/2017 que 
ajusta os valores do vale e auxílio 
alimentação dos Servidores e 
Estagiários do CISVALE. 
 

  
 
 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DO VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhor Prefeito 
Municipal GIOVANE WICKERT, no uso das atribuições que lhe são afetas 
pelo estatuto do CISVALE,  
 

Considerando que por um lapso na redação da resolução n. 45 de 
2017, o vale alimentação constou o valor de R$ 296,13, quando na 
verdade pela apuração dos índices inflacionários o correto seria R$ 
296,20, conforme calculo em anexo; 

 
Considerando a necessidade de retificação com relação ao ajuste 

do vale e do auxílio alimentação; 

 
Determino a edição da presente RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da resolução n. 45 de 2017, 
passa a constar com a seguinte redação:  

  

Parágrafo único. A partir da aplicação do índice definido 
no presente artigo, o valor do vale alimentação dos 
servidores passará ao valor de R$ 296,20 (duzentos e 
noventa e seis reais e vinte centavos). 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, e 
seus efeitos retroagem a data da vigência da Resolução n. 45 de 2017. 

 
 

Santa Cruz do Sul, 13 abril de 2018. 
 
 
 

Prefeito GIOVANE WICKERT 
Presidente CISVALE 

 
 
Léa Regina Machado Vargas   Assessoria Jurídica   
Diretora Executiva       
 
 
Registre-se e publique-se.  

 
 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico que o presente ato normativo foi publicado  

no site e mural do CISVALE em ___/___/_____. 
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